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PARTE II 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

11.01 - Portarias 

Portaria n9 0091N, 	Em, 01 de março de 	1 903 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL 00 INDIO, no uso 	das 
atribuiçes que lhe conferem o Art. 63 do Fargrafo 30 da Lei 	n 0  
6.001, de 19 de dezembro de 1973, o Regimento Interno da Fundaçao, 
e tendo em vista o que consta do item 4.4 da Portaria nO 740/N, de 
10 de fevereiro de 1902, e no resguardo do Patrimnio Indígena, 

R E S O L V E: 

1. Fixar, para o exercício de 1903, as taxas pelo 	uso 

das pastagens e aguadas, no Parque Indígena do Araguaia/PE'ARA, 	e 
baixar as normas seguintes: 

1.1 - DE ANIMAIS 

Usurio 	(Permanente ou Temporrio) Cr. 
500,00 (quinhentos cruzeiros) :or cabeça ao ano; e 

1.1.2 - Transito - Cr$ 90,00 (noventa cruzeiros) 
por cabeça, com prazo de no mimo 60 (sessenta) dias; aps esse 
prazo, será cobrada a taxa de Cr$ 	(cem cruzeiros), por cabe 
ça ao ms por fraçao de mas, que exceda de 05 (cinco) dias. 

1.2 	PE INSTALAÇES - Área Construída - Cr,.... 

70,00 (setenta cruzeiros) por metro quadrado, ao ano, para quais 
quer finalidades; e 

1.2.2 - Cerca - Cr$ 3C 51 	(trinta cruzeiros)por me 
tro linear de cerca construída, ao ano, de çualquer natureza. 

DA APREENSC 

2.1 - As apreenses sere feitas por atividades ile 
gais, de conformidade com a legislação da FUNAI, Codigo de Caça e 
Pesca e demais normas pertinentes 	mataria; 

2.2 - O material apreendido, •ats lavrado o coinpe 
tente Termo de Apreenso de acordo com o item 2.1

'
ser trar.sporta 

do para a Sede do Parque Indígena do Araguaia/PAPA e entregue ao 
Administrador do Parque. -, uando se tratar de pescado ou caça , se-
r doado Comunidade Indígena mais prxíma; 

2.3 - As ccorrncias verificadas de acordo com 	o 
item 2.1, deverao ser comunicadas ao lOGO pelo Administrador do Par 
que. 

DA FORMA E PRAZO tE PAGAMENTO 
3.1 - Os pagamentos sero efetuados nas seguintes' 

condições: 
3.1.1 - Integralmente, d.-ntrc do Lrazo de 45 (qua-

renta e cinco) dias a contar da data de notificaçao, em dinheiro e 
ou animais (bovinos, equinos ou asininos). Nao ser permitida a 
sarda de animais da Ilha, sem o devido pagamento; e 

3.1.2 - O no cumprimento do prazo constante dc 
item anterior, implicar no pagamento , por parta do devedor, da 
multa de lOZ (dez por cento), por ms ou fraço de ms que exceda 
de 5 (cinco) dias, sobre o valor do dbído. 
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4. DISPCSICÕES GERAIS 

4.1 - As receitas e despesas decorrentes deste ato sero con 
tabilizadas 	conta da Renda do Patrimnio Indígena- Programa Fisca 
lizaço e Arrecadaço/PARÁ; 

4.2 - quando o pagamento for efetuado em animais, caber 	ao 
Coordenador do Projeto de Bovinocultura/PCARA, proceder o recebimen 
to, a imediata marcaçao a ferrno (FN1), colocar brinco com numera - 
çao crescente e transportar para o Retiro do Projeto mais pr5ximo; 

4.3 - Todas e quaisquer benfeitorias realizadas pelos usu - 
rios, permanentes ou temporrios, ficaro automaticamente, incorpo-
radas ao Fatrimnio Indígena, no cabendo-lhes nenhuma indenização 
pecuniria, de acordo com o pargrafo 2 do Art. 62 da Lei n96 --Cl, 
de 19 de dezembro de 1973; e 

4.4 - Para o exercício seguint', os valores sero reajusta 
dos e fixados por Portaria desta Presi6ncia, mediante sugestoes da 
ASPLAN. 

5- Revogar s disposições em contrric. 

PAUL: 	REIRL LEAL 

Portaria nÇ olo/N. Em, 	92 	de março 	de 1 	903 
O PRESILENTE DA FUNLAcfl NACIONAL DO 	INDIO, no uso das' 

atrihuiçes 	que lhe conferem os 	Estatutos, 

DE SOL VE 

Estender Chefe 	da Caso do 	Índio 	do 	Rio de Janeiro 	a dele 
gaço 	de compencia de que 	trata a 	Portaria 	nO 	0' 	/N, 	de 	l0.T)2.03. 

PAULO MOREIRA LEAL 

Portaria nO 011/N, 	Era., 04 do março de 	1 903 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇC NACIONAL DO INDIO, no uso 	das 

atriEuiçes ue lhe conferem os Estatutos, item VI, ar t. 02 do De - 
creto nO 4.d3, de 16 de abril de 1:.., e, considerando a necessi-
dade de maior racionalização e aprimoramentc, dos programas de esta-
gios da FUNAI, 

RESO L VE: 

1- Paixar a presente crtaria, destinada a orientar 	o 
estio de estudantes de ensino superir, profissionalizante de 22. 
grau e supletivo na FUNAI, d.e conformidade con o 'disposto no Lecre-
to nO 07.497, de 10 de agosto de 1902, 1 ulamento do Lei nO 6.494, 
de 07 de dezembro de 1977; 

1. DO ESTÁGIO 
1.1 - O estpic. tem 'cr o)jetivo roriciar ao estudante' 

comp1ementaço educacional e r:rtico profissional, mediante sua efe 
tiva particiaço no desenvolvimento dos planos e programas de tra-
Lalhc afetos FUNAI onde se realizor estagio, 

1.2 - Destina-se o estgi:, exclusivameate, a estudantes 
de instituições de ensino 5pjQ e çrofissicnc1izante de 20 grau' 
oficiais ou reconhecidas,çue estejam, comprovadamente, frequentando 
os dois 1timos períodos do respectivo curso. 

1.2.1 - Para efeito d dispc:to nesse item, no serao 
considerados crsos superiores a nível de ps-rrn"uaçc. 


